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                                                                 Sr.  Presidente 

 
          O vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência que, na forma regimental e 

após ouvido o douto plenário, se aprovado, esta casa:           

          Encaminhe ao Sr. Chefe do Poder Executivo, solicitação para determinar ao órgão 

municipal competente que realize as notificações aos proprietários, arrendatários ou/e 

locatários dos terrenos abaixo descritos, para que efetuem a sua imediata LIMPEZA: 

 

1) Terreno baldio localizado no cruzamento entre a Rua do Arpoador e a Av. Cananéia, 

distrito de Atlântida Sul (fotos n° 1, em anexo). 

2) Terreno baldio localizado no cruzamento entre a Rua do Arpoador e a Rua San Conrado, 

distrito de Atlântida Sul, cuja placa de identificação, inclusive, está torta, quase caindo 

(fotos n° 2, em anexo). 

3) Terreno com casa localizado no cruzamento entre a Rua do Arpoador e a Rua Sepetiba, 

distrito de Atlântida Sul (fotos n° 3, em anexo). 

4) Terreno baldio localizado entre a Avenida Paraguassú e a Rua Copacabana, distrito de 

Atlântida Sul (fotos n° 4, em anexo).                                                     

                          

           A preocupação da comunidade é pertinente, uma vez que os terrenos estão com 

vegetação (mato)  muito alto, alguns deles com acúmulo de galhos de poda e restos da 

construção civil, propiciando a proliferação de animais indesejáveis (insetos, roedores e 

répteis). O mosquito Aedes aegypti, vetor da dengue e de outras doenças, encontra neste 

ambiente os meios favoráveis para sua infestação.        

                                                                          
                                                                           Sala de Sessões, 06 de março de 2019 

 

    Ver. Ed da Silva Moraes  

     MDB 
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